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Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 217/2026. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, ainda, Artigo 38, Inciso X, da Lei Municipal nº 
049/2015 de 27 de agosto de 2015, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER a GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
QUALIFICAÇÃO (PÓS GRADUAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO), de acordo com o Artigo 38, 
Inciso X, da Lei Municipal nº 049/2015 de 27 de agosto de 2015, ao Servidor abaixo 
relacionado, em razão de Habilitação por parte do mesmo, a contar de 01 de maio de 
2026. 
 
MATR. NOME CARGO ADICIONAL 
49565-1 Clalberto Roberto de Oliveira Melo Procurador Jurídico 40 Horas 10% 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 25 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 


